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PORTARIA Nº 01/2023/ABDV 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL, 

RESPONSÁVEL PARA CONDUZIR O PROCESSO ELEITORAL - 

QUADRIÊNIO 1º DE FEVEREIRO DE 2024 A 31 DE JANEIRO DE 

2028. 

 

 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE DEFICIENTES VISUAIS – ABDV, no uso das 

atribuições estabelecidas no art. 20, incisos I, IX, XVII c/c art. 38 do Estatuto Social vigente,  

RESOLVE 

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral (CE), no âmbito da Associação Brasiliense de Deficientes 

Visuais – ABDV, com a finalidade de conduzir o processo eleitoral e de apuração de votos, para o quadriênio 

1º de fevereiro de 2024 a 31 de janeiro de 2028. 

Art. 2º A CE, será composta por 3 (três) membros, associados/as efetivos ou fundadores da 

entidade, que não exerçam cargos na Associação, os quais não poderão concorrer a nenhum cargo no pleito 

ou participar, apoiar ou subsidiar qualquer das chapas inscritas. 

Art. 3º São designados para a composição da CE:  

I.  Willian Ferreira da Cunha –Presidente;  

II. Felipe Maranhão da Silva – 1º Secretário; e 

III. Matheus Pereira da Silva – 2º Secretário.  

Art. 4º A Comissão Eleitoral, expedirá em tempo hábil, nos termos do estatuto, o Edital de 

Convocação do Processo Eleitoral da ABDV, constando os regramentos para participação do pleito.  

Parágrafo único. Compete à coordenação da Comissão Eleitoral a organização e 

acompanhamento do plano de trabalho estipulado em Edital, com vistas à condução das atividades, podendo 

requerer o suporte administrativo da Secretaria da ABDV. 

Art. 5º Fica determinado o prazo de vigência desta Comissão, até o resultado do processo 

eleitoral que versa esta Portaria.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 20 de novembro de 2023.  

 

 

 

___________________________ 

Denise Lúcia Braga Melo 

Presidente 
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